
INDICAÇÃO Nº 
324
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Segurança de Economia e Planejamento estudos que sejam adotadas providências necessárias para liberação de recursos financeiros em  infra estrutura urbana para o município de LAVRINHAS.

JUSTIFICATIVA

O município de LAVRINHAS, em plena fase de expansão econômica e social  a sua administração tem direcionado esforços  para  proporcionar a seus  munícipes a melhor qualidade de vida   e para  tanto  mister se faz, também   a melhoria no sentido da implantação de iluminação do Campo de Futebol do Bairro Jardim Mavisou.

            Neste diapasão, para a execução desta obra urge providências de maneira a liberar recursos no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), considerando que o município possui um orçamento reduzido   e o campo de futebol  localizado no centro do bairro mais populoso do município e serve de referência geográfica da população local.

            Este campo é ainda o único instrumento de esporte e lazer da população que fica impossibilitada de utilizá-lo no período noturno, em função de não haver iluminação no local.

            A liberação dos recursos de infra-estrutura, ora pleiteados muito contribuirá com a população do município de  LAVRINHAS.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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